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coMtssÃo DE PoLíilcAs Geners
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 OLIzOz{

Trata'se de um Projeto de Lei Ordinária ne 22/2023, de iniciativa do Poder

Executivo, que autoriza a concessão de direito de uso, mediante Licitação

para exploração do bem público denominado de Estádio Municipal da

Colina Dimas Mildenberger.

As (fls. 2 e Al o autor apresentou o projeto, suas especificações e a

justificativa.

Às (s. 6 a 8) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há

competência legislativa, não há inconstitucionalidade, salientou que há

Lei que trata sobre a concessão e podia tratar nesta e não fazer Lbi

específica, sugeria consulta ao Poder Executivo e adequações quanto a

técnica legislativa

A (fl. 9) houve ofício de gabinete sob n" t7/2023 apontando sugestões ao

Poder

Executivo e pedindo sua manifestação.

Às (fls. 10 a 19) houve apresentação de mensagem aditiva ao projeto.

A (fl. 14) houve despacho do presidente da CCJ designando novo relator,

haja vista por problemas de saúde não pode apresentar seu voto em

tempo hábil.

As (fls. L5 e 16) houve apresentação de emenda (redaciona ll ne O7/2O23.

A (fl. 17) o re.lator da CCJ apresentou seu voto favorávet a tramitação do

projeto com a emenda (redacional) n' 0L/2023.

A (fl. 18) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do retator.

As (fls. 19 e 20) o relator da CFO apresentou emenda (modificativa) ne

02/2A24 e sua justificativa.

A (fl. 21) o relator da CFO apresentou seu voto favorável a tramitação com

a emenda (redacionall n" OL/2O23 e a emenda (modificativa) no 02/2024.

A (fl. 22) a CFO deu seu parecer acompanhando o voto do relator.
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A (fl. 23) houve despacho da emenda (modificativa) ns O2/2024 pelo

Presidente da Câmara para a CCJ manifestar-se sobre a mesma.

À (n. Z+)houve despacho da emenda (modificativa) neO2/2O24 por parte

da Comissão de Constituição e Justiça para o relator manifestar-se sobre

a mesma.

A (fl. 25) o relator da CCJ apresentou seu voto favorável a tramitação da

emenda (modificativa) n" 02/2024.

À (n. Zg) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto d"o relator.

É'o relato.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO

'É.o meu voto.

Sala das Comissões, 2L de fevereiro de 2024.

Relatora
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